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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/01/2006
DISPENSA COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS DE ENSINO SUPERIOR DA DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO ENSINO SUPERIOR



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a necessidade de readequação do quadro técnico-administrativo da Instituição, pelo seguinte,

ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Dispensa das funções de COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS DE ENSINO SUPERIOR o Professor LUIZ ROBERTO PRANDI (MF nº 133), a partir de 01/02/2006.
§ 1º:
O professor ora dispensado de suas funções técnico-administrativas, poderá retornar às funções docentes na categoria de PROFESSOR TITULAR em regime de tempo INTEGRAL, lotado no Núcleo de Institutos Superiores de Ciências Sociais Aplicadas, Humanas, Lingüística, Letras, Artes e Educação.

§ 2º:
A distribuição das horas-aula e atividades do referido professor, resultará de trabalho conjunto da Diretoria do Instituto respectivo e da Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico (DEGPA), junto ao(s) coordenador(es) do(s) curso(s) a que pertençam as disciplinas que passe a lecionar.

Artigo 2º -Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2006.








Dr. CANDIDO GARCIA






   REITOR – UNIPAR
